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CIDADANIA

EDtTAL soLAREstcovlD coMtJNtDADEs NtrERot DE LtctraÇÃo IDALIDAIE

coratÁo pRÉvta DE pP.Ecos N. o1ot2022

Á SoLARES AçÃO SOCIAL E CIDADANIA, situado na Avenida Presidente Vargas, 962, sata 511 ,

CEP 2AA71-002, Centro, Rio de Janeiro, RJ, firmou o Convênjo n" 93022112022 com a

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO D0 RIO DE JANEIRO UNlRlO, cujo objetivo é a

implantação do Projeto: Análise qualitativa dos impactos pós pandêmia nas comunidades

do município de NITERÓ|, neste Ato representado peto seu Presidente, Sr. LUIS FELIPE DINIZ

MARÍINS, torna púb(jco para conhecjmento dos interessados que no dia e hora designado

rea(izará [icitação na modatjdade coTAÇÃO PRÉvlÀ DE PREÇo5.

1 . OBJETO

O objeto da presente ticitaçào consiste na CONTRÀTAÇÃO DE PEssOA .JUniOtc,q panl

aDMlNtsrRAÇÃo DÂ DATA ENTRY EM BANco DE DADo5 E HoSPEDAGEM DE BANco DE

DADOS GEORREFERENCIADOS Do PROJETO, de acordo com as condiçôes e especificações

estabelecidas neste editaL.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçAO

A presente contrataçáo visa atender a Metâ 04 do Convênjo em eplgrafe, conforTfe consta no

Plano de Trabalho que jnteqra o referido termo do convênio.

i. DAS CONDTçOES DE PART|C|PAçAO

3.1. Poderão particjpar desta Licitaçáo os interessados pertencentes ao ramo de atividade

retacjonado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectjvos atos constitutivos,

cadastrados ou não, que atenderem a todas as exigências, inctusive quanto à docurÍrentação,

constanres desta COTAÇÃO PRÉV|A DE PREÇOS e de seus Anexos.

3.2. Não serão aceitas propostas via fax, fjcando automaticamente excLuídas da apreciação.

3.3. Nào será admjtida a participação de licitantes que:

a) Estejam em concordata (processos jldiciais anteriores à Lei n"11.'101/2005);

b) Recuperação judiciat ou extrajudicial, ou em processo de execução;

c) Fatência ou sob concurso de cíedores:

dl Estêjâm em dissoluçáo o,r e- tiquidaçào;

e) Que seja Pessoa Íisica não estabetecida como Microempreendedor lndividuat (MEl).

3.4. Poderão participar do processo licitatórjo, somente pessoas jurídicas devidamente 
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çJ i . CIDADANIA
regutarizadas, nos órgáos competentes, com experjência no ramo [icitado deste Edjtat

4. DAS INFORI/AçõES

4.1. 0s pontos de dúvida deverão ser esclarecjdos e o representante do interessado firmará

uma dectaração Íormal no ato da inscrjção, assjnada peto seu representante, de que tem

pteno conhecimento das condiçôes e peculjaridades inerentes ao objeto desta COTACÃO

PRÉV|A DE PRECOS, assumindo totaL responsabitjdade por esse fato e informando que não o

utjtizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avencas técnicas ou

financeiras, comprovando o seu conhecimento sobre a área de atuaÇão.

4.2. será inabititado o licitante que náo apresentar a declaraÇáo forn"]al, assjnada peto seu

representante, de que tem pteno conhecjmento das condições e teor deste editat.

5. DA DATA, DO HORÁRIO E DO LOCAL DA L\C|TAÇÃO.

5. 1. No dia 09 de novembro de 2022 às I3:00 horas na SoLARES aÇÃO SOCIAL E CID.ADAN|A

em sua sede à Avenida Presjdente Vargas, 962, sala 511, CEP 20071-0A2, Centro, Rio de

Janejro, RJ, a empresa interessada íará entrega da sua proposta de preço.

5.1.'1. A apresentacào dos documentos de habititação dos Licitantes será no âto do

credenciamento para que sua participacão seja ratificada.

5.1.2. No caso de inabititaçáo do primejro ctassificado, haverá um licitante convocado na

ordem de cLassifjcaçâQ, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou [an.e

que atenda a este Edjtat.

6. DA PROPOSTA DE PREçO

6.1. Cada Licitante deverá entregar 02 (dois) envetopes opacos, lacrados e identificados,

contendo no prjmeiro a respectiva proposta de preço, especjÍicando os servjços, descontos

ofertados e Taxa DU apUcávet e no segundo a documentação de habititacão da empresa, que

deverão ser apresentados em uma üa, no endereco da solÁRES aÇÃO SOCIAL E CIDADANIA

Avenjda Presidente Vargas, 962, sata 51 1 , CEP 20071-002, Centro, Rio de Janeiro, RJ

7. DOS DOCUMENTOS REFERENTES À PROPOSTA DE PREçO (ENVELOPE I)

7.í. 0 ticitante deverá apresentar a proposta redigida em português, de forma ctara e

detalhada, sem emendas ou râsuras, devidamente datada, carimbada e assjnada ao seu finat,

e rubricada nas demais fothas, contendo as seguintes informaçóes:

a) Número desta COTAÇÃO PRÉVIÀ DE PREÇ05;
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, .' . CIDADANIA
b) Razão sociat, endereco compteto, n" do CNP.I/MF e no da lnscriçáo Estaduat ou Municipal

da proponente;

c) Menor preço de acordo com o objeto desta coTAçÃO PRÉvlÁ DE PREÇos.

d) Locat, data, carimbo e assrnarL a.

ê) Dectaração de conhecimento ê aceitação deste edital.

fl Os documentos da PROPOSTA DE PREçO exigidos neste Editat deveÍáo ser apresentados

em uma via, identificada, em 01 (um) ENVELOPE opaco e tacrado, contendo as seguintes

indjcações no seu verso:

coi4tssAo DE LtctTAçao ENVELOPE I

PROPOSTA DE PREçO COTAÇÃO DE PREçOS N" Oí0/2022

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE E CNPJ

7.'1.í. Os preços deverào ser cotados em moeda corrente nacionat, com até duas casas

decimais à direita da vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da proposta,

sem previsão de encargos financeiros ou expectatjva inftacionárja.

7.'1.2. Nos preços fjnais deverão estar inctuídos todos os custos, despesas administrativas e

operacionais, jnctusive posto de autoatendimento, impostos, taxas e contribuiçôes sociais,

obrigações trabalhistas, previdencjárjas, fiscais e comerciajs, rnão de obra, trabatho em

sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, limpeza e manutenção, que jncidam

sobre a execuçáo do objeto do presente convite.

7.í.3. A proposta deverá ter vatidade minima de 60 (sessenta) dias.

7.1.4. A faLta de documentos no EnveLope I Levará a sua etiminaçáo automática na sessáo de

abertura de propostas.

7,2. CRITÉRIO DE JULGAIÀENTO ADOTADO

7,2.1. Parc a escotha da proposta mais vantajosa, o critérjo de juLgamento será o de MENOR

PREÇ0, apresentado nas ofertas dos servjços objeto deste Editat.

7.3. DA ABERTURA E DO JULCAIAENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.3.1. A sessão de abertura da PROPOSTA DE PREÇOS reatizar se-á no dia 09 de novembro de

2022, o resultado desse JULGÀMENTO oqorrerá na mesma data, às í7:00 horas, ficando a

crjtério da COMISSÃO e informar que ocorrerá a homo(ogação no dja 14 de novembío de

2022, observando o prazo máximo de até 2 {dois) dias para recorrer.

7,3.2. Após a anátise das propostas de todas às Licitantes, a COMISSÁO ordenará as propostas

em ordem decrescente dos valores.

5 LARES

/^.
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\\ / ,/§ IARES, ,I " CIDADANIA
7.3.3. Observado o disposto no subitem precedente, será declarada vencedora na proposta

de preço a Licitante que atingir o menor preço.

7.3.4. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate será reauzado pgI

sorteio oêla COMISSÃO;

7.4. Sendo aceita a proposta majs bem ctassificada após o juLgamento da PRoPOSTA DE

PREçO será verifjcado o atendimento das condições habilitarias peLo Licitante que a tiver

formulado, mediante apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO de acordo com as

exjgências estabelecidas no item 8 deste Edital.

7.5. Caso a mais bem ctassificada não atenda as condiÇões habititatórias será sotjcitada a

convocada a segunda methor ctassificada, e assim por diante, até atcançar a proposta vátida.

7.6. O resultado da COIAÇÀO PRÉV|A DE PREÇOS será homotogado peta SOLÁRES ÁçÁO

SOCIAL E CIDADANIA, a quaL adjudicará o objeto e íormatizará contrato de fornecimento com

a empresa vencedora.

8. DOS DOCUTÀENTOS DE HAB|L\TAçÁO (ENVELOPE I)
8.1. Os documentos da HÀB|L|TAÇÃO exigjdos neste Edital deveráo ser apresentados em uma

via, identificada, em 01 (um) ENVEL0PE opaco e tacrado, contendo as seguintes indicaÇôes no

seu anverso

cot ssÁo DE LtctTAçÃo ENVELOqE

HABtLITAÇÃO COTAçÃO DE PREÇOS N.010/2022

RÂZÃO SOCIAL DA LICITANTE E CNPJ

8.2, Para a habititaçáo, o Ucitante deverá apresentar os documentos a segujr etencados:

â) Contrato Social ou Estatuto Social;

b) RG, CPF e comprovante de residência do(s) representante(s) tegat (is);

c) Cartão de Inscrição no CNPJ;

d) Certidão de Regularidade retativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS-

CRF;

ê) Certidâo Conjunta Negativa ou PosÍtiva corn Efeitos de Negativa de Debitos Retativos

aos Tributos Federajs e à Dívida Atjva da unjão CND-SRF;

0 Certidão de Regularidade do lmposto Sobre Circulacào de Mercàdorias e Servjços - CND-

tcMs;

g) Certidão Negativa de Débitos do lmposto sobre Serviços de Quatquer Natureza retativa

ao Município de domjcilio da ticitante CND-lSS; 4
u-
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\\ ! ./5 IARES.I,r " CIDADANIA
h) Certidão relativa à regularidade fiscal e trabathista, conforme art. 29 da Lei n'

8.666/93, para efeito de comprovação da regutaridade da empresa junto aos órgãos púbticos.

i) Declaração que a empresa não utiliza menores de 18 (dezoito) anos para trabatho

noturno, perjgoso ou jnsatubre, nem menores de 16 (dezessejs) anos para quatquer trabatho,

salvo na condjção de aprendiz, a partir de 14 (quatorze anos), em conÍormidade ao disposto

no jncjso XXXIll, do art. 7" da Constituição Federal.

,) Declaração de conhecimento e aceitaçáo do teor do Editat.

8.3. Á fatta de documentos no Envetope ll levará a etjminaçào automática do certame da

empresa vencedora.

9. DO CONTRATO

9,í, Após a homotogação do resuttado, a vencedora será notificada para assinar o contÍato

sob pela de decair do direito à cont,atação, caso ]áo Lompareca.

9.2. O contratado deverá iniciar as ativjdades togo após a assinaturÀ deste contrato,

9.3. O contrato decorrente desta Ucjtação têrá vigência de 01 (um) dia (24 horas) para

execução do objeto deste Editat, podendo ser prorrogado a critério do contratante.

9,4. No ato de formatizaçáo do contrato, deverá a ticitante vencedora indicar pessoa

pertencente ao seu quadro funcional, com a quaL a SOLARES poderá obter informaçoês e/ou

esctarecimentos, bem como encaminhar qualsquer outras comunicaçôes.

9.5. Caso o contrato, por qualquer motjvo, não venha a ser assinado; a ljcitante subsequente

na ordem de ctassificaçáo será notificada, na qual a Comissão de Ljcitacôes da SOLiARES

açÃO SOCIaL E CIDADANIÁ examinará a sua proposta e qualificação, e assim sucessivamente,

até a apuração de uma que atenda ao Editat, podendo esta Comissão negociar djÍetamente

com o proponente para que seja obtido preço meLhor.

9.6. A CONTRATADA ficará obrigada a:

a) Obter [icenças, alvarás, autorizaçóes, etc, iunto às autoídades competentes,

necessárias ao funcionamento da atjvidade de apoio a que se destina;

b) Cumprir as obrigaçôes legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais,

previdenciários, civjs e comerciais que lncjdam sobre a atividade vincutada à prestaÇão do

serviÇo, eximindo a SOLÁRES lçÃO SOCt,lt E CIDADANIA de quaisquer dessas

responsabitidades;

c) Não se utitizar de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insatubre

ou de menor de dezesseis anos em quatquer trabatho, salvo na condição de aprendiz, a partir

\"

de quatorze anos (Lêi n" 9,854/1999, regutamentada peto Decreto n'4.358/2002);
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d) Cumprir as disposiçôes dos regulamentos internos da soLAREs AçAO SoclAL E

CIDADANIAI

e) Não usar o nome da SOIÁRES açÁO SOCIAL E CIDADAN|a para aquisição de bens,

assim como para contratar servjÇos;

Í) Ârcar com a responsabihdade civiL por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados, dolosa ou culposamente, por açào ou omissáo de seus empregados, prepostos ou

representantes;

g) No caso de qualquer empregado da empresa, que na opinião da Contratante não

efetuar o suporte adequado, a Contratada deverá, mediante solicitaçáo por escrito da

fiscalização, prover a sua substituição imedjatamente.

11 . DO PAGAMENTO

ll.t. L SOUn$ l,çÁO SOCIaL E CIDADANIa efetuará o pagamento dos servjços elencados,

objeto desta COTAÇÃO PRÉVlA DE PREÇOS, à empresa vencedora conforme sua so(icitação de

fornecimento/serviços, após a apresentacão da respectiva nota fiscat, deüdamente atestada

peto servidor responsávet da solicitante.

í'1.2, O pagamento do obieto contratado dar'se-á até o 05" dia do mês subsequente ao fato

gerador, após a apresentação da respectiva nota fiscal, devr'damente atestada peLo

funcionário responsávet e retatórjo mensat,

I 2 . DAS DiSPOSICOES GERATS

soLAREs açÀo socraL E crDADANta
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10.í. Após o prazo de vigência do Contrôto, o mesmo poderá ser prorrogado havendo

interesse e concordância das partes, por jguais e sucessivos períodos, até o Iimite da vigência

do referido Convênio.

10.2. Considerar-se-á rescindido nas seguintes situacôes:

a) Se a empresa deixar de exercer suas atividades especificas ou, ainda, na hipótese de

sua extinçáo, tiquidaçáo ou fatência;

b) Ocorrer inadimplemento de cláusuta contratuaLj

c) A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato uniLaterat e escrito da

Administração da souREs açÃo soctAL E ctDADANta.

1rl
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12.1, Para ãgiljzar os trabalhos, náo interíerindo no juLgamento das propostàs, as empresas

farão constar em sua proposta comerciat: endereço eletrônico (e-mail), número de tetefone,

bem como o nome da pessoa jndjcada para contatos.

12,2, A SOLARES AçÃO SOCIAL E CIDADANIA reserva-se o djreito de não contratar nenhuma

da(s) empresa(s) que apresentar proposta, cuja condição náo seja do interesse da 50LAREs.

'12.3. O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta comercial e da habititação,

deverá ser o mesmo estabetecimento da empresa que eÍetivamente faturará e executará o

objeto da presente Ucitação.

12.4. A SOLr',RES AçÃO SOCUI E CIDADANIA aúavés de funcionário especiatmente desjgnado

acompanhará e fiscatizará a execução do Contrato.

12.5. Os ticitantes não teráo direito à indenização em decorrência da revogação/anutaçào do

procedimenro LiciratóÍio pela SOt/4RES AçÀO SOCIAL E CIDADANIA.

í2.ó. 0 foro competente para dirimir possiveis dúvidas e/ou Litígios pertinentes ao objêto da

presente COTAçÃO PRÉV|A DE PREÇOS é o da Comarca do Rio de Janeiro - RJ.

Rio dê Jàneiío, 07 de novembro de 2022.
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Secretário dà Comissábl
Presidênte da Solares Ação SociaL e Cidadania

Hudita Monico da Fonseca
Presidente da Comissão
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13. Dos ANExos DA coraçÃo pRÉvta DE pREços

13.1. lntegra apresente COTAÇÃO PRÉV|A DE PREçOs, dete fazendo parte como se transcritos

em seu corpo, o ANEXo I - EspecificaÇão dos serviÇos.
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ANEXO I

EsPEcrFrcaçÃo Dos sERvrços

o objeto da presente ticitaÇào consjste na coNTRÁTAçÃo DE PEssoa JURíDlca PARÀ

ADM|NTSTRAÇÃo DA DATA ENTRY EM BANco DE DADos E HoSPEDAGEM DE BÀNco DE

DADOS GEORREFERENCIADOS DO PROJETO, de acordo com as condições e especiÍicaçôes

estabelecidas neste editaL peto período de 07 meses.

Os serviços a serem prestado peta contratada engtobam as seguintes atividades:

Promover a conformidade das ações administrativas (contratos, convênjos, pagamentos e

outras que tais) nos registro contábeis e no Siconv, de manejra a garantir que as obrigaÇôes

de Taxas e demajs Recolhimentos sejam quitadas.

ANEXO II
PROPOSTA COMERCIAL

(Usar papet timbrado da empresa)
Editat de Cotação Prévja de Precos r" OlO/2022 CoNTRÂTAÇÃO DE PEssOÀ JURÍD|CA PARA

aDMrNrsrRAÇÃo DA DATA ENTRY EM BANco DE DADos E HoSPEDAGEM DE BANco DE

DADOS GEORREFERENCIADOs DO PROJETO.

Convênio n' 93022'l /2022
Modatidade: Cotação Previa de Preços
Tipo: Menor preço globai
RAzÀo socLAL: GNPJ:
EndereÇo:
Nome do responsáveL:

LorE úNtco - DATA ENTRY

Itêm Valor Mensal
coNTRATAÇÃo DE PEssoA JUR DICA PARA
aDMTNTSTRAçÃo DA DATA ENTRY EM BANco DE DADos E

HOSPEDAGEM DE BANCO DE DADOS GEORREFERENCIADOS
DO PROJETO.

Rs 0.000,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA. RS OO.OOO,OO ( mil reais).

Rio de Janeiro.09 de Novembro de 2022

Assinatura peta Empresa
Empresa +

GsoLAREs açÃo socraL E CrDADANra
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Observação: O preço proposto acima conternpla todas as despesâs necessárjas âo pteno
fornecimento, bern como os encargos (obriqaçoes sociajs, impostos, taxas, fretes, etc.),
cotados separados e incjdentes sobre o obJeto.


